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ESTUDOS PRELIMINARES 

 

I - Necessidade da contratação: 
Considerando a Resolução CSJT nº 379/2021 que trata da 

padronização dos uniformes dos Agentes da Polícia 

Judicial 

Aquisição dos uniformes táticos de uso dos Agentes da 

Polícia Judicial, composto por paletó masculino, calça 

masculina, camisa social masculina, gravata masculino, 

cinto social masculino, sapato social masculino, meia 

social masculino, gandola tática, calça tática masculina, 

camisa gola careca, cinto tático, bota tática, short, boné 

e gandola tática para instrutor.  

 

II - Referência a outros instrumentos de planejamento do 
TRT: 

Este Processo Administrativo está alinhado com o 

Planejamento Estratégico, nos termos da Resolução 

Administrativa 66/2021, com o objetivo Estratégico de  

aperfeiçoar a gestão orçamentária e financeira: assegurar 

a eficiência da gestão de custos vinculada à estratégia, 

por meio do funcionamento aperfeiçoado e universal de 

mecanismos de administração orçamentária e financeira, 

com dados íntegros sobre o planejamento e a qualidade da 

execução do orçamento. 

 

III - Requisitos da contratação: 

Fornecimento, por meio de ata de registro de preço, das 

peças de uniforme conforme especificações da resolução 

CSJT nº 315 de 2021.  
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IV - Estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias 
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte: 

O quantitativo para aquisição dos uniformes baseia-se no 

número de servidores na efetiva atividade de segurança, 

26 (vinte e seis) Agentes, além de um cargo vago, cujo o 

processo de nomeação já se encontra publicado e aguardando 

a posse e efetivo exercício. Serão fornecidos 

semestralmente os uniformes na quantidade individual, 

sendo: 

1 (um)terno; 

1 (um) calça masculina; 

2 (duas) camisa manga longa; 

1 (um) gravata; 

1 (um) cinto; 

1 (um) sapato; 

3 (três) meias social 

3 (três) gandola tática; 

3 (três) calcça tática; 

5 (cinco) camisa gola careca; 

2 (dois) cinto táticos; 

3 (três) bota tática; 

3 (três) short; 
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2 (dois) boné 

3 (três) gandola instrutor (para cada instrutor); 

 

 

 

V - Levantamento de mercado e justificativa da escolha do 
tipo de solução a contratar: 

Os uniformes estão padronizados conforme anexo I da 

resolução CSJT n. 379/2021. 

 

VI - Estimativas de preços ou preços referenciais: 

Os valores para a presente aquisição foram levantados em 

pesquisa de mercado e calculados no mapa comparativo, cujo 

o valor máximo são de R$ 478.096,56 (quatrocentos e 

setenta e oito mil e noventa e seis reais e cinquenta e 

seis reais). 

 

VII - Descrição da solução como um todo: 

Aquisição por ata de registro de preço composto por paletó 

masculino, calça masculina, camisa social masculina, 

gravata masculino, cinto social masculino, sapato social 

masculino, meia social masculino, gandola tática, calça 

tática masculina, camisa gola careca, cinto tático, bota 

tática, short, boné e gandola tática para instrutor 

 

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da solução 
quando necessária para individualização do objeto: 

A aquisição é composta por itens, cuja aquisições podem 

ocorrer sem a necessidade de agrupamento. Todavia, 

especificamente os uniformes táticos requerem a 

necessidade de aquisição no formato de um conjunto mínimo 

formado por: calça tática, camisa gola careca, e bota 

tática, sob risco ineficácia da aquisição, haja vista que 

o conjunto do uniforme tático é totalmente novo em relação 

ao uniforme anterior. Caso ocorra a aquisição de apenas 

um dos itens, inviabiliza o uso das demais peças do 

uniforme. Tanto assim para a aquisição do paletó e calça 

que devem necessariamente serem do mesmo tecido e cor. 
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IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais ou financeiros disponíveis: 

Com a adoção de ata de registro de preço para a aquisição 

dos uniformes e demais itens visa-se a economicidade, haja 

vista que o pregão eletrônico privilegia a livre 

concorrência e com o registro de preço fica possibilitado 

ao Tribunal fazer as aquisições conforme disponibilidade 

orçamentária, além da necessária aquisição de uniformes 

a cada 6 meses e por necessidade ou por imprevisto, que 

demandariam novo processo licitatório.  

 

X - Providências para adequação do ambiente do Tribunal: 

Não será necessária nenhuma adaptação no ambiente do 

Tribunal 

 

XI - Declaração da viabilidade ou não da contratação: 

O presente estudo preliminar demonstra razoabilidade de 

execução, posto que se tratam de objetos usualmente 

fornecidos no mercado, cuja demanda dos uniformes é 

requisito por força de Resolução do CNJ. Os demais itens 

estão intimamente ligados para o uso e porte de arma de 

fogo, objeto de aquisição do PROAD n. 2113/2019 

Quadro 1 – Soluções de mercado (produtos, fornecedores, 

fabricantes, etc) que atendem aos requisitos especificados 

(item III, vi) 

PRODUTOS FORNECEDORES FABRICANTES ETC 

    

    

    

Sempre que for possível, identificar os servidores que 

participarão da fiscalização do contrato, os quais poderão ser 

convidados a participar do Planejamento da Contratação. 

1. Membros da Equipe de Planejamento da Contratação: 
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Nome: Edson Kodi Fushiguro 

Telefone: 3316-1842 

E-mail: 

efushiguro@trt24.jus.br 

Nome: Keyne Augusto Keller 

Rizzo 

Telefone: 3316-1834 

E-mail: krizzo@trt24.jus.br 

 

2. Membros da Equipe de Fiscalização: 

 

Nome: Keyne Augusto Keller 

Rizzo 

Telefone: 3316-1892 

E-mail: krizzo@trt24.jus.br 

Nome: Rodrigo Augusto 

Rodrigues 

Telefone: 3316-1834 

E-mail: 

rarodrigues@trt24.jus.br 

 


